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INDICAÇÃO  Nº  207,  DE  2002

Indicamos, com fundamento no Artigo 159, da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, através dos órgãos competentes, a doação de uma AMBULÂNCIA para o Município de Juquitiba, uma vez que existe dotação orçamentaria previsto na Secretaria de Estado da Saúde.

JUSTIFICATIVA

Considerando que o Município necessita com urgência do benefício para atender seus munícipes.

Considerando que, se houver ocorrências de atendimentos Emergenciais, o Município contará apenas com o atendimento de uma ambulância e a solidariedade de voluntários em veículos particulares.

Assim, se faz necessário atender a população com maior presteza e preservar a saúde pública; com esse intuito, apresentamos a presente proposição.

Sala das sessões, em..28/02/02

a) SALVADOR KHURIYEH
hb

�





� EMBED Word.Picture.6  ���





CONFERIDO


Serviço de Suporte e Conferência


EM            /                 / 2002





CONFERENTE








_974564077.doc
�



�
















